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DA 4- 

Decreto Disp3e sobre reversão de verba, 

dentro dõ orçamento em vigor 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO-

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, e considerando as 

disposiçOes do art. 42, II, da Lei n2 47/70, 

DECRET .  

Art:.12 
 - Fica devidamente transferida no corrente exer 

oleio de 19711'dentr0 do orçamentp analítico em vigor, desta Mu 

nicipalidade, a verba que abaixo 6-e especifica: 
DEPÀRTAIÉNT0 DE *.ÉDUCA "ÁO E CULTURA 

DIVISÃO DE ENSiN0 
Contribur ao de Previdencia Social 

...... ; .. 	Cr$ 7.69_9,w 

á£WASJ2â1  
ENcARG°sGER___-----j-2-222'

un0ÍPN 

....2=SlícJJ2-22a£1.11;  214/3.2.3.3-38.... ...................... 
Cr$ 7.600,00 

Art.2-2 
 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Edifíâio da Prefeitura Municipal de Umuarama,Municipio 

do Estado do Paranáv,em. nde 'àatcv) de 1971 
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